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Processo no	 10.725-000..609/89-26

Sess'aCe, de n	 24 de mArcAo de 195, 3	 ACORDMO Ng 202-05.643
Recurso no u	 97.9B0
Recorrente:	 USINA SANTA ROSA PRODUTOS AOROPECUARIOS S/A
Recorrida u	 DM EM onmros - RO

IP): - - <3 Ild nTIS De En (;) Lla l' ti erl 't O de C 41.1 - 1 a sem CCM:IS:52lb	 cl e
Mota 5 1 :-. ..i. fli C A :i. 5 C .! Dag a friOn to do :1. fll pós -t. o !,	 verit 1. C a cl as
pe 1. a conl'e r . en c ia en t r .e os estog ues fisi cos e os

-------------RT-rer; rrtr..., . -mtcysT—r, .k;H;AL4-.)duto e de selos , du, controle,.
Recurso negado.

Vistos. m., Iatados e discutidos os presentes autos
de se cru s-so in te r . pus to por USINA SANTA ROSA PRODUTOS
AtiROPECUARIOS S/A..

ACORDAM 05 Membros cl a SOCI DD ti a Cãmara do Segundo
Cm p sel. ho cl c.? ContribLkin .tes„ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.
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Sla das Sessffes,, em 21, (cie mar	 CU" 199J.ll//1

411,7 4;" e , , .1 /7
1-i ELVTO Lb . 	 I	 DAM., .. AL) - I- r E-,s1. n .1 n.,”‘ Is,dp

elo re -
EA.TO ROTHE -

Nee.	 4110 Adle
n

JOSE: C	 DE AL .IDA UH	 Pre oulrador-Repre-

Ir

sntante da Ea-.
zenda Nacional

vxsTA EM SESSMO DE 18 JUN 1993
•

Participaram., aindap do presente julgamento, os Conselheiros JOSE
CABRAL CARM'ANO, TERESA CRISTINA SONÇALVES PANT03A, ANTOWS0
cAnns BUENO R±,DEIRO, OOM: ANUONIO AROCHA DA CUNHA e TARASIO
CAMELO DOROES„
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	Processo no	 10.725-000.609/99-26

	

. Recurso no %	 07.980

	

Acórdao no :	 202-05.643

	

Recorrente:	 USINA SANTA ROSA PRODUTOS AGROPECUARIOS S/A

RELATORIO

USN1A SANTA ROS PRODgTO-S--WHiPECUARIOS S/A
reCorre-~-eurse.,o de Contribuintes da Decisão de fls.

do Chefe do SERTRI da Delegacia da Receita Federal um
Campos, que julgou improcedente sua impugnafle ao Auto de
infração de fls. 04,

Em conformidade com o referido Auto de InfraçWo”
Terme de Verificação e demonstrativos quo o acompanham„ a era
Recorrente foi intimada ao recolhimento da importancia de NOzt
457,90 a título de Imposto sobre Produtos Industrializados, vev
quv, pelo confronto de estoque flsico existente com a
escritura0o fiscal. C~.stion de Controlo da Produção e Estoque),
fel verificado que a Empresa deu saida a 3.815 litros de
aguardente de cana, SOM emissM.à de notas fiscais e aplicação do
sele especial de controle e dados como infringidos os artigos
29-11, 54, 55, 57, 107, 124 1 130, 13n, 135, 149, 225, 232 e 236,
todos do RIPI aprovado pela Decreto ne 87.981/82, sondo exigido,
ainda, ah multas dos artigos 364, II e 376, I, do mesmo
regulamento.

O Termo de Verificação consigna o seguinte:

"ESTOME DE AGUARDEN1E: - Verifica0g3 flsica
efetuada no deposite de empresa lei encontrado -
7.715	 litros, sendo 2-059 acondicionados	 em
garrafas, sem aplicação de selos e 5.656 num tonel
de tronco de cone no qual 1( 11  altura do
liquido 1,42 mts,, rAio da altura do líquido 1910
mts. e r~ da base 1,14 mts.

LIjDgUL	 pE ;El,F1:3, --	 Verifi~o	 física
efetuada	 no	 escritório	 da	 empresa:	 foram
encontrados 7.334 selos de aguardente larania e
2,107 selos de bebidas alcoólicas 	 miniaturas
verde.

Auditando	 os	 livros no	 escritor10	 de
contabilidade da empresa, verificamos o seguinteN

LIVRO DE: CONTEMLE: DE: PRODNWM E ESTUQUE:
acusa um estoque 11.530 litros de aguardente,
sendo 9,400 a granel e 2,130 litros
engarrafadas sem selop
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REGISTRO DE: ENTRADA E SAIDA DE SELO DE:
CONTROLEn esto livro acusa um estoque de selos de
controle da seguinte forma :. t 9,451 selos Laranja e
2.212 selos miniatura."

Impugn4i0o de fls. /7-15"--cateor passo a ler,
----------------------____

As fls. 14 in1ormac2Co fiscal com esciarecimento------
nbre a quantificacWo da aguardente existente no estabelecimento,

Á Decíae Recorrida julgou improcedente a
impugnaçWo sob o -fundamento principal de que a Autuada n gCo trouxe
ao processo provas que pudessem elidir o feito, limitando-se a
alegaçffes de caráter tático.

Tempestivamente a Empresa interpMs o Recurso de
.f: is 20/24 que passo a ler para conhecimento dos senhores
Conselheiros,

E o relatório.
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VOTO DO CON8EL4EIRO•RD:1_070R EITO ROTHE

A Recorrente, preliminarmente, invoca cerceamento
do direito de defesa sob o fundamento de quo n Fisco não mandou
proceder às verificaOes que se impunham diante dos erros

apontados em sua impugnação.

a r claro que a ex g C:in c i a f isca	 tem
s r) C) r te nos q..Ian ti ta ti	 d on 'Les e	 rei (:)5 d	 roi] trai ca
existentes 2M estoques ifisicos) existrewtes no dia da
fiscalização, conforme levantamento efetuado -j---C15ntiiisiptelo .no
Termo de Verificação de fl. 01. Tais es,,toquos„ comparados com os
registros fiscais da Outuada resultaram na verificação	 da
diferença base do lançamento,

Em sua impugnação, renovada no recurso, a Empresa
apresentou	 um novo levantamento dos estoques fisicos 	 de
aguardente e selos de controle, com nlimeros que lhe	 são
favoráveis, porem, apresentando ainda um resultado negativo de •
729 litros de aguardente, que barita justificar.

•

Diz a Recorrente oue o trabalho fiscal não se tez
acomparihar .	do representante da firma, vez que o Sr. Edgenin
Freitas Lima um dos sócios da mesma. 	 •

E por demais sabido que um levantamento de estoque
f ísico de mercadorias ou de seios de controle, realizado, num
determinado moment, não é possível de 521 refeito em momento
posterior, relativamente àquele momento determinado,

Por conseguinte, de nenhuma valia o levantamento
f isico dos quantitativos de aguardente e selos de controlo
eII aborados pela Autuada e apresentados em sua impugnação.,

Puanto ao fato de e empresa, em 52U recurso,
contestar a condição do Sr. Eugdnio Freitas Lima de representante
da Empresa. temos que, em sua impugnação, nada alegou nesse
swftido„ tendo até declarado "pela narrativa dos poucos propostos
existentes, o tempo de permanOncia dos auditores foi tisicamente
insuficiente ate para contagem correta,...fis. 08),

Desse modo, tendo o Sr, Edgento Freitas Lima
firmado o Auto de infração e os Termos de fls. 01 e 05 sem
qualquer objeção, não ha como prosperar a ale g ação da Recorrente.

Por isso que a não realização da pretendida
verificação com base no estoque flsico preparado pela Recorrente
n'ão se constitui 52 cerceamento do direito de defesa, pela que
rejeito a preliminar.
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No nó :1

Fm primeiro lugar, pelas raz geb :là expostas. 05
-------------nthaV4j,tAta.V011: dr estoques flsicos apresentados pela Recorrente

não se piestam como prova em contrârio ao lançamento fiscal.

Hão ó por ~tis lembrar que o lançamento fiscal é
um ato administrativo quet;iii-c-mm • atributo a presunçgo de
veracidade, aU:, prova em contrArio.

Ainda, a Autuada justifica a diferença ve .4/tirada
em seu levantamento com a existencia dos seguintes elemento;.-----
considerar g media° sem aparelhos de procisãor coeficiente de
dilatação dos corpos que aflora o volume nos liquido%
gaseificAveisp evaporação que reduz o volume liquidop falta de
apuração da graduação alcoólica do produto encontrado no estoque.

No entanto, a Recorrente, sobre tais elementos,
não carreou para os autos nada de objetive em relação as suas
condiçges conc nS, ficando apenas em alegaçges.

Em seu recurso apresenta o que chama de "A contra .
prova do erre", que se constitui num demonstrativo das saldas de
aguardente e utilização dos selos de controle, no período
posterior á ação fiscal, jwsLificande o seu procedimento em
confim-midade com os registros fiscais existentes.

Portanto, a chamada contn prova do erro co' nada
interfere nos elementos basicos do lançamento, que, como se
eKsim, sgo os estoques llsicos verificados na fiscalização.

Desse mode, não há como descaracterizar o
lançamente efetuado COM base em adequada conferencia de estoques
físicos e registrados de aguardenim„ verificados conforme Termo
de Verificação de fl. 01, inclusive com correta utilização de
fórmula para determinação (h) volume do tonem com o formato de	 .
tronco de cone (informação . de fls. 14), - de acordo com o
"Geometria - Curso Suporj.or E.. 1,1). 	 fls. 337 e 482.

'
Por Catimoy nada bá a considerar' sobre e alegado

erro ma t. em á t i co e a r: I Iene t i eo pela utili , zacão de Índices
inadequados, que seriam oportunamente apurado% ou demonstrados.
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